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DOS RECURSOS QUANTO AO GABARITO PRELIMINAR 
  

O centro de Ciências Médicas (CCM) da Universidade Federal da Paraíba (UFPB), através 
da Comissão de Residência Médica (Coreme), no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a resolução CNRM Nº 07, de 20 de outubro de 2010 e do Edital Nº 
3/COREME/2019 do Processo Seletivo para Médicos Residentes – Ano 2020, resolve: 
 
 Art. 1º Tornar público as orientações para interposição de recursos ao GABARITO 
PRELIMINAR do processo seletivo para o preenchimento das vagas para o ano de 2020, 
conforme quadro a seguir. 
 

Art. 2º Informar aos candidatos que a interposição de recursos ao GABARITO 
PRELIMINAR deverá ser realizada nos dias 29/10 e 30/10 de 2019 na área do candidato. 

 
Art. 3º A interposição de recursos deverá ser realizada de acordo com a especialidade da 

prova de (conhecimentos gerais ou acesso direto) através do endereço eletrônico: 
https://coremeccm.areadocandidato.com.br/, ao fazer o login na sua área, o candidato terá 
acesso as opções abaixo: 

 

 

https://coremeccm.areadocandidato.com.br/
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Em seguida, selecionar interposição de recursos ao gabarito preliminar, e selecionar a 
prova e a questão, conforme a imagem abaixo: 

 

 
 

 
Art. 4º Não será aceita interposição de recursos por meio presencial, postal, e-mail, 

telegrama ou qualquer outro meio não especificado neste edital. 
 
Art. 5º Se do exame dos recursos resultarem anulação da questão, os pontos a ela 

correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente da formulação de 
recursos. 

 
Art. 6º O resultado dos recursos será divulgado até o dia 12 de novembro de 2019. 
 
Art. 7º Não haverá outra interposição de recurso para este fim. 

 

 
João Pessoa, 29 de outubro de 2019. 

 
 

 

 
 
 
 

 


